INDICAÇÃO Nº.020/2013


		Senhor Presidente, 

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do Plenário se envie ofício ao Sr. José Inácio Pereira, digníssimo Prefeito Municipal; 


	 	INDICANDO-LHE:

Aquisição cadeiras de rodas motorizadas para portadores de deficiência especial.
		


JUSTIFICATIVA: 
A cadeira de rodasdevem promover a segurança e o conforto na sua utilização como a ergonomia, peso e design. Sendo motorizada será indicada somente às pessoas que 
apresentarem incapacidade de deambulação, ausência de controle de tronco, 
cognição, audição e visão suficientemente preservados(conforme normas para 
prescrição descritas abaixo), condições ambientais favoráveis para o manejo do 
equipamento, e uma das seguintes condições abaixo:

Diminuição ou ausência de força muscular de membros superiores que 
impossibilite a propulsão manual, ou
;

Ausência de membros superiores, ou;

Rigidez articular que impeça a realização ativa de propulsão da cadeira de 
rodas.
Visto que a solicitação de cadeira de rodas motorizada por parte dos pacientes 
tem aumentado de forma considerável atualmente, evidencia
-
se a necessidade de 
uma avaliação mais criteriosa dos solicitantes para que sejam conhecidos aqueles que 
de fato não tê
m outra possibilidade de mobilidade independente, tendo na cadeira de 
rodas motorizada seu único meio auxiliar de locomoção ef




Câmara Municipal de Funilândia, Estado de Minas Gerais, em 02 de setembro de 2013.


Lucília Gonçalves Ribeiro
Vereadora



